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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 082/2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS INFANTIS DESCARTÁVEIS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS ATENDI-
DAS MEDIANTE TIRAGEM NO PLANTÃO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Edital Na Íntegra: (www.leme.
sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2024);  www.novobbm-
net.com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 
13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Com-
pras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; 25/11/2024 – 08:00) TÉRMINO 
DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (04/12/2024 – 08:00) ABERTURA E ANÁLISE 
DE PROPOSTA: (04/12/2024 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (05/12/2024 
– 09:00)  REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO 
SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.
br   “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompa-
nhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura.

Leme,   21  DE NOVEMBRO DE 2024
JOSIANE CRISTINA FRANCISCO PIETRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 27/11/2024 E 28/11/2024 ÀS 13h30
80 VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS, BANCOS, EMPRESAS  

E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
M000282; M000035; RB127430; KF643468; A001326; J281908; HT201675; R008495; M625277; 
U184921; L119469; M1157453; L939256; B206545; B345024; K8246173; J265927; B100605; 
Z135858; F2252575; F5069377; B447593; D552369; T160935REM; F4200984; J671777; G7603466; 
E4069496; G272813; B135540; 72063803; G101303; B506119; J415791; T134800; F0626173; 
HJ618263; 94037582; 7602749; T013400; D3007237; C5806593; C8209205; S603494; D5847858; 
A478305; L816163; G104980; D9018944; E0516652; P005052; B199870; J097353; 4099874; 
J267987; E3140216; D5019750; E3177288; B1540752; P047097; B4002614; 2082781; P075731; 
F0636092; F7531968; P003574; B168976; S537866; B430010; Z115804; Z102263; 5504440; 
B542774; P028232; D039839; 8174747; T001194; 8409REM; P054899; LB11380; 7690REM; 
K897047; Z104609; 9064912; 1698REM; Z229854; Z110275.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP - TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

FEHER SERVIÇOS LTDA.
CNPJ nº 05.377.107/0001-77 - NIRE 35.220.597.668

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Quotistas desta Sociedade para se reunirem em Reunião de Sócios, 
que se realizará no dia 09/12/2024, às 10h, na sede social da Sociedade em São Paulo/SP, na Rua 
Peixoto Gomide, 515, 12º andar, Jardim Paulista, CEP 01.409-001, a fim de discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Homologação do aumento do capital social da Sociedade no 
valor de R$ 1.550.000,00, mediante a emissão de 1.550.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 
cada, mediante capitalização de créditos detidos contra a Sociedade, devidamente reconhecidos e 
registrados na escrituração contábil da Sociedade, aprovado em Reunião de Sócios realizada no 
dia 24/10/2024, às 10h, na sede social da Sociedade; e (ii) Em razão do item (i) da Ordem do Dia, 
a alteração da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade. São Paulo/SP, 21/11/2024. Marcello 
Broncher Brand - Administrador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 361/2024 
PROCESSO n° 31.537/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 903612024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. 
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE NOVEMBRO 
DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 363/2024 
PROCESSO n° 31.539/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 903632024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS. 
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE NOVEMBRO 
DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 DE DEZEMBRO DE 2024 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - 
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e 
Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo 
e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 364/2024
PROCESSO n° 31.540/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 903642024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
- BOLAS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 DE 
NOVEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE DEZEMBRO 
DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.
sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-
1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 353/2024 - PROCESSO n° 30.935/2024 - Nº COMPRA 903532024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS PARA O 
PROGRAMA BOTUCATU EM FRENTE. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 25 DE NOVEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
09 DE DEZEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

GAFOR S.A.
CNPJ nº 61.288.940/0001-12

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 112/2024

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias 
recebidos pela filial da sociedade empresária “GAFOR S.A”, NIRE 35906729938, CNPJ 61.288.940/0068-
20, localizada na Rua Landri Sales, nº 1070, galpão G09, Fazenda Piratininga, Guarulhos/SP, CEP: 07250-
130, Sr.  Sérgio Maggi Júnior, brasileiro, portador do RG nº 12.893.005 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 064.834.438-03, assinou em 09/10/2024 o Termo de Responsabilidade nº 112/2024, com fulcro 
nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o 
presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. 
Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

COMUNICADO - CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - AGENCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - INSTITUTO AGRONÔMICO - Processo SAA nº 007.00046759/2024-27 - Pregão Eletrônico SAA 
nº: 90022/2024 - O Diretor Técnico de Departamento comunica que se encontra aberta no INSTITUTO AGRONÔMICO, o 
PREGÃO ELETRÔNICO 90022/2024, destinado a Aquisição de Cadeiras, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão 
será na data de 05/12/2024, horário 08:30 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações sobre o edital no Centro de 
Atividades Administrativas VII do IAC, pelo e-mail priscsilva@sp.gov.br ou andcsilva@sp.gov.br.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, a CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 
90.001/2024 - Processo nº 006.00331401/2024-25, para contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de nova rede de esgotos destinada a atender esta unidade prisional, à realizar-se em 09/12/2024 às 08:00 
horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General 
Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 
25/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

MUNICH RE DO BRASIL 
RESSEGURADORA S.A.

CNPJ/MF Nº 01.857.539/0001-24 - NIRE 35.300.357.183

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2024
Data, Hora e Local: Aos vinte dias do mês de setembro de 2024, às 16 horas. Sendo esta Assembleia 
Geral Extraordinária inteiramente digital, a participação e a votação a distância dos acionistas, 
consequentemente deram-se mediante atuação remota, via sistema eletrônico disponibilizado 
pela própria Companhia, observadas as exigências legais aplicáveis. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representantes de 100% (cem por 
cento) do capital social da Munich Re do Brasil Resseguradora S.A. (“Companhia”), observado o 
disposto do §4º do artigo 124 da LSA. Presentes, ainda, Sr Karsten Steinmetz, presidente desta 
Assembleia Geral Extraordinária e Sra Flavia Hammerle Rezende, secretária desta Assembleia 
Geral. Mesa: Presidente: Sr. Karsten Steinmetz; e Secretária: Sra. Flavia Hammerle Rezende. Ordem 
do Dia: (I) Eleger membro para o Comitê de Auditoria; e (II) Ratificar a composição do Comitê de 
Auditoria. Deliberações: Por unanimidade dos acionistas presentes e com abstenção dos impedidos 
legalmente, sem dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram: (I) Eleger 
como membro do Comitê de Auditoria, com mandato de 3 (três) anos, até 18 de Setembro de 
2027,, a Sra. Margo Isabel Black, britânica, aposentada, portadora da cédula de identidade RG nº 
V319283-C, emitida pelo DPF, inscrita no CPF sob nº 057.475.247-12, residente e domiciliada na 
Avenida Aquarela Brasil, 333, Apartamento nº 2002, Bloco 01, São Conrado, Rio de Janeiro-RJ, CEP 
22610-010. (II) Ratificar a composição do Comitê de Auditoria.

NOME Início do mandato Fim do mandato

Margo Isabel Black 20.09.2024 19.09.2027

Thereza Christina Moreno de Oliveira 17.03.2023 17.03.2028

Carlos André Guerra Barreiros 30.04.2024 27.03.2029

O membro do Comitê de Auditoria ora eleito, não está incursos em crime algum previsto em lei, 
que os impeçam de exercer atividades mercantis, em especial aquelas mencionadas no art. 147 
da Lei de Sociedades por Ações, bem como atende as condições previstas na Resolução CNSP 
nº 422/2021. A eleita toma posse no cargo nesta data, dia 19 de Setembro de 2024, conforme 
Termo de Posse. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta 
ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da Mesa: Karsten 
Steinmetz; Secretária de Mesa: Flavia Hammerle Rezende; Acionistas: Sr Karsten Steinmetz e 
Munchener Ruckversicherungs-Gesellschaft Aktiengesellschaft in Munchen, representada por 
seu procurador Sr Karsten Steinmetz. Declaração: Declaramos, para os devidos fins, que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. São Paulo (SP), 20 de Setembro de 2024. Mesa: Karsten Steinmetz - Presidente, 
Flavia Hammerle Rezende - Secretária da Mesa. Acionistas: Munchener Ruckversicherungs-
Gesellschaft Aktiengesellschaft, Karsten Steinmetz. JUCESP nº 425.021/24-5 em 19/11/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.298/2024
PROCESSO DIGITAL Nº 17.020/2024

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de Licitação 
e Contratos, COMUNICA a todos os interessados, a retificação do TERMO DE 
REFERÊNCIA da licitação supra, que tem por objeto o REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE EMULSÃO ASFÁLTICA.
Na oportunidade informamos que fica mantida a data da SESSÃO DE DISPUTA POR 
LANCES: às 09h00min do dia 04/12/2024. LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado 
no link - licitações”. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais informações que 
não foram atingidas por este comunicado.

Araçatuba, 22 de novembro de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.334/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.731/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/11/2024 até as 08h30min do dia 
09/12/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 09/12/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 09/12/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br 
e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC,
Araçatuba, 22 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Limeira
O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 
199/2024 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS CARACTERIZADOS 
– CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 936532/2022, que na publicação do dia 
22/11/2024 ONDE SE LÊ “DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/12/2024 às 09:30 
horas” LEIA-SE “DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/12/2024 às 14:30 horas”. As 
demais informações permanecem inalteradas.

Limeira, 22 de novembro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 137/2024 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CURATIVOS TECNOLÓGICOS PARA PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O período de envio das propostas 
será a partir de 25/11/2024 até 05/12/2024 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.
br. O início da disputa ocorrerá no dia 05/12/2024 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.
br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 25/11/2024. 
Orlândia, SP, 22 de Novembro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. 
Prefeito Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PINTURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ORLÂNDIA-SP. O período de envio 
das propostas será a partir de 25/11/2024 até 10/12/2024 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 10/12/2024 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 25/11/2024. Orlândia, SP, 22 de Novembro de 2024. LUIZ CARLOS VILARIM. 
Presidente de Câmara.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 083/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS – ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 06 de dezembro de 2024, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico 
de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90221/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de 

Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-90221/2024 - 
DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente ao Processo 
nº 024.00094202/2024-11, objetivando a compra de 

“LÂMPADA” - Entrega Imediata, para atender Demanda 

Administrativa da sede do DRS.XV. A sessão pública do 

Pregão Eletrônico nº PE-90221/2024-DRS.XV, será no 

dia 05/12/2024, a partir das 09h00min, na Sala de Pregões 

da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 

nº 150 - Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José 

do Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 

nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e  

www.compras.sp.gov.br.

Agroforte Securitizadora Consultoria e Serviços Financeiros Ltda.
CNPJ/MF nº 37.284.282/0001-06 - NIRE nº 35.2.3604737-9

4ª Alteração do Contrato Social
Pelo Presente Instrumento, (a) Felipe Boturão D’avila, brasileiro, divorciado, nascido no dia 10 de agosto de 1981, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.023.699-9 SSP e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 221.487.388-01, residente e domiciliado na Camilo Nader, 330 - ap.61, São Paulo, SP, CEP 05688-030, doravante denominado “Felipe”; (b) Gustavo Silva de 
Andrade, brasileiro, solteiro, nascido no dia 24 de fevereiro de 1982, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.054.082-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob; o nº 222.530.608-79, 
residente e domiciliado na Rua Bandeira Paulista, 65 - Apt. 131, CEP: 04532-010, São Paulo - SP, doravante denominado “Gustavo”; (c) Sebastiao Ferreira Neto Tecnologia da Informacao 
LTDA., sociedade limitada unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.519.658/0001-51, localizada na Rua Professor Vahia de Abreu, 383, apto 92, Vila Olimpia, São Paulo - SP, 04549-
002, neste ato representado por seu Administrador, Sr. Sebastião Ferreira Neto, brasileiro, casado, nascido no dia 08 de julho de 1974, administrador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.521.483-50 SSP-BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 616.288.595-04, residente e domiciliado na Rua Prof. Vahia de Abreu, 383, apto 92, Vila Olimpia, São Paulo - SP, 04549-002, 
doravante denominada “Sebastião”; (d) Raul Nichele Junior, brasileiro, solteiro, nascido no dia 01 de setembro de 1984, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 37.004.565-
8 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 325.641.898-81, residente e domiciliado na Rua Borges Lagoa, 512, apto 114, bloco C, Vila Clementino, São Paulo - SP, 04038-000, doravante 
denominado “Raul” e, em conjunto com Felipe, Gustavo e Sebastião, os “Sócios”); Sócios representando a totalidade do capital social da Agroforte Securitizadora Consultoria e Serviços 
Financeiros LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Álvaro Anes, 56, Conj. 61, Pinheiros, CEP 05421-010, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 37.284.282/0001-06, com seus atos constitutivos registrados e arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.2.3604737-9, doravante simplesmente 
denominada como a “Sociedade”; Resolvem, de mútuo e comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: 1. da Transformação 1.1 
Os sócios decidem transformar a natureza jurídica da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, de acordo com o disposto no artigo 220 da Lei 6.404/1976 e artigo 
1.113 e seguintes do Código Civil, em continuação e sucessão à sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, portanto, nova sociedade, ou na interrupção 
dos negócios em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõem o seu patrimônio, inclusive o capital social, mas apenas a transformação do tipo social 
mais adequado a seus interesses e 昀椀nalidades. 2. Da Conversão das Quotas Sociais em Ações. 2.1 A integralidade do capital social da Sociedade, no montante de R$36.266,00 (trinta e 
seis mil, duzentos e sessenta e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser dividido em 36.266 (trinta e seis mil, duzentas e sessenta e seis) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, todas com direito a voto, sendo distribuídas entre os acionistas de acordo com os Boletins de Subscrição que acompanham a presente Alteração 
Contratual como Anexo I. 2.2 Distribuição de Ações. Os sócios acima quali昀椀cados, titulares de quotas representativas do capital social da Sociedade, de valor nominal igual a R$1,00 (um 
real) cada, passarão a ser titulares de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, respeitando-se a proporção das atuais participações societárias. Assim, as ações ordinárias serão 
distribuídas entre as sócias da seguinte forma: 

Acionista Número de Ações Ordinárias
Felipe Boturão D’Avila 23.288

Gustavo Silva de Andrade 9.273
Sebastiao Ferreira Neto Tecnologia da Informação Ltda. 3.200

Raul Nichele Junior 505
Total 36.266

2.3 Ações. Em virtude da transformação, a participação das sócias no capital social da Sociedade será averbada no Livro de Registro de Ações Nominativas. 3. da Alteração da Denominação 
Social: 3.1 Em virtude da transformação ora realizada, aprovam os sócios a alteração da denominação social da Sociedade, a qual passará de “Agroforte Securitizadora Consultoria e Serviços 
Financeiros Ltda.” para “Agroforte Securitizadora Consultoria e Serviços Financeiros S.A.”. 4. Da Aprovação do Estatuto Social: 4.1 Aprovam os sócios o Estatuto Social que regerá a 
Companhia, o qual deverá ser observado em conjunto com as disposições da Lei 6.404/1976, bem como às outras disposições legais cabíveis e que faz parte integrante e inseparável da 
presente Alteração Contratual para todos os 昀椀ns de direito como Anexo II. 5. Da Eleição da Diretoria: 5.1 São eleitos os seguintes membros da Diretoria com mandato uni昀椀cado de 02 (dois) 
anos, permitida a reeleição: (A) Felipe Boturão D’avila, brasileiro, divorciado, nascido no dia 10 de agosto de 1981, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.023.699-9 SSP e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 221.487.388-01, residente e domiciliado na Camilo Nader, 330 - ap.61, São Paulo, SP, CEP 05688-030, para o cargo de Diretor Presidente; e (B) Gustavo Silva 
de Andrade, brasileiro, solteiro, nascido no dia 24 de fevereiro de 1982, bancário, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.054.082-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob; o nº 222.530.608-
79, residente e domiciliado na Rua Bandeira Paulista, 65 - Apt. 131, CEP: 04532-010, São Paulo - SP, para o cargo de Diretor Adjunto. Estando todos os eleitos presentes e tendo os mesmos 
aceitado os respectivos mandatos, foram eles investidos nos seus cargos mediante a assinatura do termo de posse no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, que fazem parte integrante e 
inseparável da presente Alteração Contratual para todos os 昀椀ns de direito como Anexo III. 5.2 Declaram os Diretores ora eleitos, sob as penas da lei, que estão aptos a exercer o cargo para o 
qual foram eleitos, não estando presentes quaisquer dos impedimentos de que trata o artigo 147 da Lei 6.404/1976, conforme alterada e não se encontram impedidos de exercer o respectivo 
cargo em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema 昀椀nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. E, por estarem assim justos e 
contratados, 昀椀rmam a presente Alteração Contratual em via única. São Paulo, 10 de outubro de 2024. Partes: Felipe Boturão D’Avila; Sebastiao Ferreira Neto Tecnologia da Informação 
Ltda.; Por: Sebastiao Ferreira Neto | Administrador; Gustavo Silva de Andrade; Raul Nichele Junior. Visto do(a) advogado(a): Bruno Luis Monteiro Salmeron - OAB/SP nº 388.289. 
JUCESP nº 393.998/24-1 e NIRE 35300650638 em 05/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Art. 1º - AGROFORTE SECURITIZADORA CONSULTORIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, que se rege pela Lei nº 
6.404/1976 e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”), pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que forem aplicáveis. Art. 2º - A Companhia tem sede e foro no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Álvaro Anes, 56, Conj. 61, Pinheiros, CEP 05421-010. Parágrafo único. A Companhia poderá abrir e fechar 昀椀liais, escritórios e quaisquer 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Art. 3º - A Companhia tem por objeto social a prestação de serviços nas seguintes 
áreas: (i) Representação empresarial e gestão de ativos, bem como prestação de serviços de consultoria 昀椀nanceira, econômica e comercial; (ii) Assessoria creditícia, mercadológica, de gestão 
de crédito, seleção de riscos; (iii) Administração de contas a pagar e a receber; (iv) Compra de direitos creditórios resultantes de vendas de mercadorias e de prestação de serviços para 
pagamento a prazo; (v) Serviços de apoio administrativo e operacional para empresas e escritórios em geral, desde que não exija registro em órgão de classe; (vi) Participação de 
empreendimentos de qualquer natureza, podendo ser sócia ou acionista de outras sociedades; (vii) Criação e desenvolvimento de sistemas informatizados (software), prestação de serviços de 
consultoria, assessoria, exploração de direitos de uso de sistemas informatizados próprios ou de terceiros, inclusive mediante locação de softwares, atividades de pesquisa e inovação 
tecnológica; (viii) Gestão, emissão e distribuição de pré-pago e cartão de crédito; (ix) Emissora de moeda eletrônica; (x) Emissora de instrumento de pagamento pós-pago; (xi) credenciadora 
昀椀nanceira; e (xii) securitização e correspondente. Art. 4º - A duração da Companhia será por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital e das Ações: Art. 5º - O capital social é de R$ 
36.266,00 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais) totalmente realizado e dividido em 36.266 (trinta e seis mil, duzentas e sessenta e seis) ações ordinárias, sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. 
Parágrafo Segundo - A Companhia não poderá emitir partes bene昀椀ciárias. Parágrafo Terceiro - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações em Assembleia 
Geral. Capítulo III - Da Administração da Companhia: Subseção I - Disposições Gerais: Art. 6º - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 2 (dois) membros 
acionistas ou não. Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura de termos de posse lavrados no livro próprio. Parágrafo Terceiro - Findos os mandatos, os Diretores continuarão no pleno exercício de seus cargos e funções, até a eleição 
e investidura de seus sucessores, nos termos do artigo 150, § 4°, da Lei das S.A. Parágrafo Quarto - No caso de vacância ou impedimento permanente de cargo de Diretoria, competirá à 
Assembleia Geral proceder à eleição do substituto para completar o mandato do substituído. Subseção II - Diretoria: Art. 7º - Os Diretores terão amplos poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto e atividades da Companhia, inclusive poderes para transigir, 
celebrar acordos e convênios, renunciar, desistir, 昀椀rmar compromissos, adquirir e alienar bens e direitos da Companhia. Art. 8º - A Companhia será representada perante terceiros, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, mediante a assinatura de qualquer Diretor isoladamente. Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá, ainda, ser representada por procurador(es), conforme 
vier a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e na extensão dos poderes que neles se contiverem. Parágrafo Segundo - Todas as procurações outorgadas pela Companhia 
deverão conter poderes especí昀椀cos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para sua representação em processos judiciais e administrativos, terão prazo de validade determinado 
e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. Parágrafo Terceiro - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar o substituto, 
昀椀xando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e a respectiva remuneração. Parágrafo Quarto - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a convocação cabe a qualquer Diretor e 
a reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria. Parágrafo Quinto - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão 
registradas em livro próprio. Parágrafo Sexto - Competem ao Diretor Presidente, exempli昀椀cativamente, as seguintes atribuições: a) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia; 
b) coordenar e superintender as atividades da Diretoria, convocando e presidindo as suas reuniões; c) manter a relação da Companhia com bancos, seguradoras, investidores existentes e 
potenciais; d) manter os ativos da Companhia devidamente segurados; e) gerenciar as áreas de tesouraria, contabilidade e assessoria 昀椀nanceira; f) dirigir e liderar a administração e gestão das 
atividades 昀椀nanceiras da Companhia e suas controladas; g) cuidar do planejamento e controle 昀椀nanceiro e tributário; h) planejar e elaborar o orçamento da Companhia; i) dirigir a área de 
comercialização da Companhia, no País e no exterior; j) dirigir a área de recursos humanos da Companhia; l) gerenciar a área administrativa da Companhia; e m) representar a Companhia 
perante as sociedades em que detenha participação societária. Parágrafo Sétimo - Compete ao Diretor Adjunto, além de outras atividades, assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 
administração dos negócios da Companhia. Parágrafo Oitavo - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
empregado, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 昀椀anças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral, de acordo com as disposições legais e com as previsões deste Estatuto. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Art. 9 - A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, o qual não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos exercícios sociais em que acionistas que detiveram participação acima de 20% 
(vinte por cento) assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere 
e será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País. Parágrafo Segundo - O pedido de 
instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, 昀椀xando-lhes a respectiva remuneração. Parágrafo Terceiro - Os membros 
do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se seguir a eleição, permitida a reeleição. Capítulo V - Da Assembleia Geral: Art. 10 - A Assembleia 
Geral, convocada por qualquer Diretor, realizar-se-á na forma da lei, ordinariamente, até 30 (trinta) de abril de cada ano, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Art. 11 - Salvo nas hipóteses em que a lei estabeleça quórum quali昀椀cado de aprovação, que não possa ser alterado pelo presente Estatuto Social, ou previstas em Acordo de Sócios, todas as 
demais deliberações, sem exceção, serão tomadas por voto de acionistas titulares de ações representativas de mais da metade das ações com direto de voto, inclusive a transformação da 
Companhia em outro tipo societário. Art. 12 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem no mínimo 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Parágrafo Primeiro - A assembleia geral, após 
instalada, elegerá o secretário que, juntamente com o presidente aclamado pela maioria dos presentes, formarão a mesa; a seguir, iniciar-se-ão os trabalhos, respeitada a ordem do dia. 
Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral somente deliberará acerca de assuntos expressamente previstos na ordem do dia, constantes dos respectivas editais de convocação, sendo vedada 
a aprovação de matérias sob rubrica genérica. Capítulo VI - Exercício Social: Art. 13 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando 
será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações 昀椀nanceiras exigidas pela legislação vigente. A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levantar balanços semestrais, 
trimestrais ou em períodos inferiores. Parágrafo Primeiro - Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda. 
Parágrafo Segundo - Dos lucros líquidos apurados serão destinados: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e 
(b) 0,01% (um centésimo por cento) sobre o lucro líquido ajustado, nos termos admitidos pela Lei nº 6.404/76, em seu artigo 202, para pagamento aos acionistas a título de dividendo anual 
obrigatório. Parágrafo Quarto - Os dividendos serão colocados à disposição dos acionistas no prazo e nas condições que vierem a ser deliberadas, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes. Parágrafo Quinto - A Companhia poderá distribuir dividendos intermediários, ad referendum da Assembleia Geral. Capítulo VII - Da Cessão de Ações: Art. 14 - 
Fica assegurado o direito de preferência na alienação direta ou indireta de participação no capital social, nos termos e condições disciplinados em Acordo de Acionistas devidamente arquivado 
na sede da Companhia. Capítulo VIII - Liquidação: Art. 15 - A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger 
o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação, determinando-lhes a remuneração., devidamente arquivado na sede social. Parágrafo Único - Quando deliberada, 
a liquidação da Companhia se fará de maneira a não gerar a desvalorização dos ativos, que serão alienados de maneira ordenada, quanto ao modo e ao prazo de sua liquidação. Capítulo IX 
- Das Disposições Gerais e Transitórias: Art. 16 - Os casos omissos serão regulados legislação em vigor. Capítulo X - Da Solução de Controvérsias: Art. 17. Para dirimir quaisquer 
controvérsias ou temas relacionados a este Estatuto, 昀椀ca eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Capital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Art. 18. Em 
caso de omissão ou dúvida referente a este Estatuto Social, estes serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedade Anônimas.

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - COORDENADORIA DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO - 
PENITENCIARIA I DE CAPELA DO ALTO. AVISO DE ABERTURA - Encontra-se aberta na Penitenciária I de Capela do Alto, 
localizada na Rodovia Raposo Tavares, km  134,1 – Bairro Capanema – Capela do Alto, PREGÃO ELETRÔNICO número 
90017/2024, Processo SEI n° 006.00392977/2024-69, do tipo MENOR PREÇO, disputa aberta, destinado a Aquisição de 
Materiais Médicos, Hospitalares e Odontológicos. A realização da sessão pública será na data 06/12/2024, às 09h00, através 
do endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio 
eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária I de Capela do Alto.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, nº 
340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 a licitação a seguir: 1) Pregão 
Eletrônico nº 90175/2024 - Prot. nº HMMG.2024.00001898-82 RP mat. cirúrgicos endovascular; o 
acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 25/11/2024 e o início da sessão dar-se-á às 
09h30 do dia 05/12/2024. Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 25/11/2024 no site 
www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI
Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - I DA GRANDE SÃO PAULO
COMUNICADO DO NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS.

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde I – Grande São Paulo, da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, referente ao Processo 
SEI Nº 024.00159274/2024-11, Tipo MENOR PREÇO, objetivando a “Contratação de prestação de 
serviços de Vigilância Eletrônica” para atender as dependências do Departamento Regional de Saúde I – 
Grande São Paulo e unidades subordinadas. A abertura da sessão será no dia 12/12/2024, nesta unidade 
por intermédio do site “www.compras.sp.gov.br” a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra estará 
disponível para consulta e retirada através do site www.compras.sp.gov e www.imprensao昀椀cial.com.br .”

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90159/2024, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender manutenção em Solicitação Administrativa, 
do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 03/12/2024, 09:H00, no site2 www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90319/2024

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90319/2024, 
Processo 024.00177556/2024-91, para 
aquisição de Prótese transtibial desti-
nada a atender demanda judicial enca-
minhadas ao DRS XIII de Ribeirão Pre-
to. O Pregão Eletrônico 90319/2024 
será no dia 06/12/2024 a partir das 
08:00 horas. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis na integra no sitio 
http://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90326/2024

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90326/2024, 
Processo 024.00179794/2024-31, 
para aquisição de Cama Hospita-
lar elétrica e colchão caixa de ovo 
destinada a atender demanda judi-
cial encaminhadas ao DRS XIII de 
Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico 
90326/2024 será no dia 06/12/2024 a 
partir das 09:00 horas. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis na integra no 
sitio http://www.gov.br/pncp/pt-br.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITACÃO
Pregão Eletrônico 90327/2024

Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto Pregão Eletrônico 90327/2024, 
Processo 024.00177525/2024-31, 
para aquisição de Guincho elétrico 
destinado a atender demanda judi-
cial encaminhadas ao DRS XIII de 
Ribeirão Preto. O Pregão Eletrônico 
90327/2024 será no dia 06/12/2024 a 
partir das10:00 horas. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis na integra no 
sitio http://www.gov.br/pncp/pt-br.
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